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001/2026


CONTRATANTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GOIANA/PE

OBJETO
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo emissão, remarcação, cancelamento e demais serviços correlatos, destinadas ao deslocamento de vereadores e servidores da Câmara Municipal de Goiana-PE à cidade de Brasília-DF, com a finalidade de participação na Marcha Nacional dos Vereadores a Brasília, a ser realizada no período de 23 a 26 de março de 2026, visando assegurar a representação institucional, o aperfeiçoamento técnico-legislativo e a participação em atividades de interesse da administração pública e do Poder Legislativo Municipal.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
O valor total estimado para a presente contratação de R$ 48.100,00 (quarenta e oito mil e cem reais).

PERÍODO RECEPÇÃO PROPOSTAS
Início: 12/03/2026 as 15hs 
Final: 18/03/2026 as 15hs

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO GLOBAL

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
A proposta de preços e as documentações deverão ser entregue no setor de Licitação da Câmara Municipal de Goiana, situado a Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 46, centro, Goiana-PE, CEP: 55.900-000, no horário de 08:00 às 13:00, em dias úteis ou pelo e-mail: cpl@goiana.pe.leg.br até a data limite.
O Aviso de Dispensa/Termo de Referência e anexos estará disponível através do E-mail: cpl@goiana.pe.leg.br. Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 46, centro, Goiana-PE, no horário das 08h:00 às 13h:00 de segunda a sexta feira.

Goiana-PE, 11 de março de 2026.

Emilia de Fatima Carneiro Gadelha
Agente de Contratação
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 001/2026
(Processo Administrativo n.º 003/2026)

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GOIANA/PE, torna público que, realizará Dispensa de Licitação, para contratação do objeto abaixo descrito, com critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da sessão: 18/03/2026 as 15:00h (Horário Local)

1. [bookmark: _Toc205809295]OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo emissão, remarcação, cancelamento e demais serviços correlatos, destinadas ao deslocamento de vereadores e servidores da Câmara Municipal de Goiana – PE à cidade de Brasília – DF, para participação na Marcha Nacional dos Vereadores a Brasília, a ser realizada no período de 23 a 26 de março de 2026, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário Estimado (R$)
	Valor Total Estimado (R$)

	1
	Passagem aérea nacional ida e volta, classe econômica, trecho Recife/PE – Brasília/DF – Recife/PE, incluindo emissão, remarcação, cancelamento, taxas de embarque e demais encargos
	Unidade
	7
	6.871,43
	48.100,00



1.3. O valor máximo estimado da contratação é de R$ 48.100,00 (quarenta e oito mil e cem reais), definido com base em pesquisa de preços realizada junto a empresas do ramo de agenciamento de viagens e consultas a plataformas eletrônicas de comercialização de passagens aéreas, considerando as tarifas praticadas para o período da viagem. A metodologia utilizada observa o disposto no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e nos arts. 23 a 27 da Resolução nº 1.665/2025.

1.4. Para a definição do valor de referência, foi utilizada a média aritmética simples dos valores globais obtidos, em conformidade com o art. 26 da Resolução nº 1.665/2025. A metodologia adotada está alinhada aos arts. 23 a 27 da referida resolução e ao art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando a natureza do objeto, a compatibilidade entre as propostas e a coerência dos valores apresentados, com o devido registro dos fornecedores, condições de execução, forma de pagamento e prazos.

1.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto.

1.6. Optando-se por participar da Dispensa, o fornecedor deverá apresentar proposta contemplando a totalidade do objeto.
[bookmark: _Toc190271414][bookmark: _Toc205809296]2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

2.1. Poderão participar da licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Edital simplificado e seus Anexos.

2.2. Será́ concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006.

2.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação: 

2.3.1. Pessoas Jurídicas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com a Câmara do Município de Goiana-PE; 

2.3.2. Consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas e jurídicas;   
 
2.3.2.1. Justifica-se a impossibilidade de participação de consórcio na presente dispensa de licitação, haja vista o objeto não envolver questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do Edital, conforme entendimento do TCU, registrado no Acórdão no 22/2003, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler, DOU de 05.02.2003 e Súmula nº 280. 

2.3.3. Pessoas Jurídicas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

2.3.4. A pessoa jurídica proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei no 8.429/92; 

2.3.5. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

2.3.6. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Dispensa de Licitação; 

2.3.7. Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS (Organizações Sociais) ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da União no 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem executar o objeto da presente licitação;
[bookmark: _Toc190271415][bookmark: _Toc205809297]3. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA INICIAL
[bookmark: _Toc126616379][bookmark: _Toc126617069]
3.1. O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de preços, na forma deste item.
[bookmark: _Toc126616380][bookmark: _Toc126617070]
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail ou de forma presencial.

3.2.1. Se a entrega for de forma presencial, deverão ser entregues dois envelopes, sendo o envelope nº 1 contendo a proposta de preços, com a descrição do objeto ofertado e o preço, e o envelope nº 2 contendo os documentos habilitação.

3.2.1.1. O endereço para recebimento de forma presencial é: Sala de licitações, localizada no prédio sede da Câmara Municipal de Goiana, com endereço à Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 46, centro, Goiana-PE, CEP: 55.900-000.

3.2.2. Caso a opção seja o envio através de e-mail, a proposta de preços e as documentações deverão ser enviadas, até a data e o horário estabelecidos para recebimento das mesmas.
[bookmark: _Toc126616381][bookmark: _Toc126617071]	
3.2.2.1. O e-mail para recebimento da proposta e documentações é: cpl@goiana.pe.leg.br .

[bookmark: _Toc126616383][bookmark: _Toc126617073]3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
[bookmark: _Toc126616384][bookmark: _Toc126617074]
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
[bookmark: _Toc126616385][bookmark: _Toc126617075]
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;
[bookmark: _Toc126616386][bookmark: _Toc126617076]	
3.5.1. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não tendo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
[bookmark: _Toc126616387][bookmark: _Toc126617077]
3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
[bookmark: _Toc126616388][bookmark: _Toc126617078]
3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
[bookmark: _Toc126616389][bookmark: _Toc126617079]
3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os serviços, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.9. Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos constantes neste Aviso.
[bookmark: _Toc188312587][bookmark: _Toc189172201][bookmark: _Toc196468487][bookmark: _Toc205809298]4. DOS RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES E OU DOS E-MAILS:

4.1. No dia, hora e local designados neste Aviso, a Câmara Municipal de Goiana iniciará os trabalhos, recebendo os envelopes devidamente lacrados ou recepcionando as documentações encaminhadas por e-mail, referentes às propostas e documentos de habilitação, procedendo ao registro em ata.

4.2. Os envelopes contendo as documentações relativas à proposta e à habilitação deverão conter, na parte externa, os seguintes dizeres:
· ENVELOPE nº 1 – PROPOSTA
· ENVELOPE nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
· CNPJ e razão social da empresa
· Data e hora da abertura: 18/03/2026 às 15:00h
· Referência: Dispensa de Licitação nº 003/2026

4.3. Encerrado o prazo para recebimento das propostas, será realizada a abertura e classificação das propostas recebidas, em ordem crescente de valores.

4.4. Não serão aceitas propostas encaminhadas após o horário estabelecido neste Aviso.

[bookmark: _Toc188312588][bookmark: _Toc189172202][bookmark: _Toc196468488][bookmark: _Toc205809299]5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta classificada em primeiro lugar estar acima do estimado pela Administração, poderá haver negociação para obtenção de condições mais vantajosas.

5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.5.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

5.7. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.

5.8. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.8.1. Considera-se erro na proposta passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se aos participantes a nova data e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
[bookmark: _Toc188312589][bookmark: _Toc189172203][bookmark: _Toc196468489][bookmark: _Toc205809300]6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão encaminhados via e-mail ou presencialmente, na sala de licitações, no endereço constante no preambulo deste Aviso.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União, disponível no Portal da Transparência (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis) ou no Banco de Sanções da CGU (https://bancodesancoes.cgu.gov.br);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2);
d) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica, poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.

6.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.7. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.12. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
[bookmark: _Toc196468490][bookmark: _Toc205809301]7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a autorização da contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta.

7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.5. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
[bookmark: _Toc196468491][bookmark: _Toc205809302]8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
[bookmark: _Ref143510170]
8.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
[bookmark: _Ref143510198]
8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

8.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

8.2. As providências dos subitens 8.1.1.  e 8.1.2. também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

8.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

8.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

8.7. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as condições deste Aviso.

8.8. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
8.8.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação
8.8.2. ANEXO II - Termo de Referência;
8.8.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;
8.8.4. ANEXO IV – Modelo de Declarações;
8.8.5. ANEXO V – Modelo de Proposta Comercial;


Goiana, 11 de março de 2026.



[bookmark: _Hlk207112814]Emilia de Fatima Carneiro Gadelha
Agente de Contratação
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Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no presente ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO e serão encaminhados via e-mail ou presencialmente, na sala de licitações, no endereço e horário constante no preambulo deste Aviso.
Os licitantes que optarem por entregar presencialmente, deverão enviar as documentações em envelopes lacrados identificado, contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

1. ENVELOPE (PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
NÚMERO DE CNPJ e RAZÃO SOCIAL COMPLETA DA EMPRESA 
DATA E HORA DA ABERTURA: 18/03/2026 às 15:00h. (horário local) 
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026. 

2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
Serão exigidos os seguintes documentos:

2.1. [bookmark: _Hlk519176340]HABILITAÇÃO JURÍDICA

2.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual.
2.1.2. Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários e/ou representante legal.
2.1.3. Prova de Inscrição no Cartão Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

2.2.1. Certidão negativa de processos eletrônicos (PJ-e) de 1º e 2º graus
Observação: De acordo com a Instrução Normativa nº 1.124 de 06 de novembro de 2015, do Exmº. Sr. Presidente do TJPE, publicado no DOJ de 09/11/2015, a partir do dia 15/02/2016 passa a ser obrigatório o PJe (Processo Judicial Eletrônico) nas Varas Cíveis.

2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA	
 
2.3.1. Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (RFB/PGFN), incluindo contribuições previdenciárias;
2.3.2. Prova de regularidade com o FGTS;
2.3.3. Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos trabalhistas (CNDT);
2.3.4. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa.

2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

2.4.1. A empresa deverá apresentar, no mínimo, um documento que comprove a execução anterior de serviço compatível com o objeto desta contratação, como nota fiscal, contrato, declaração ou atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando experiência no fornecimento de passagens aéreas ou serviços correlatos de agenciamento de viagens.
2.4.2. Sempre que solicitado, a empresa deverá disponibilizar informações complementares que comprovem a veracidade dos documentos apresentados.

3. Das Declarações
3.1. Declaração de que não utiliza mão de obra de menores, conforme art. 7º, XXXIII da Constituição Federal, conforme modelo do ANEXO IV;
3.2. Declaração de enquadramento como ME/EPP, quando for o caso, conforme modelo do ANEXO IV;
3.3. Declaração de inexistência de vínculo ou parentesco com agentes públicos, conforme ANEXO IV;
3.4. Declaração de inexistência de fatos impeditivos, conforme ANEXO IV;
3.5. Declaração de cumprimento dos requisitos da Lei Complementar nº 123/2006, conforme ANEXO IV;
3.6. Declaração de ciência e concordância com o Aviso, conforme ANEXO IV;
3.7. Declaração de veracidade das informações prestadas, conforme ANEXO IV;
3.8. Declaração de cumprimento das exigências de inclusão (PcD e reabilitados), conforme ANEXO IV.

Goiana-PE, 11 de março de 2026.



Emilia de Fatima Carneiro Gadelha
Agente de Contratação















ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada para o fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo emissão, remarcação, cancelamento e demais serviços correlatos, destinadas ao deslocamento de vereadores e servidores da Câmara Municipal de Goiana-PE à cidade de Brasília-DF, com a finalidade de participação na Marcha Nacional dos Vereadores a Brasília, a ser realizada no período de 23 a 26 de março de 2026, visando assegurar a representação institucional, o aperfeiçoamento técnico-legislativo e a participação em atividades de interesse da administração pública e do Poder Legislativo Municipal.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de viabilizar o deslocamento de vereadores e servidores da Câmara Municipal de Goiana-PE à cidade de Brasília-DF, para participação na Marcha Nacional dos Vereadores a Brasília, a ser realizada no período de 23 a 26 de março de 2026, evento de reconhecida relevância institucional, política e técnica para o fortalecimento da atividade legislativa municipal.
2.2. A participação no referido encontro possibilita o intercâmbio de experiências entre parlamentares, agentes públicos e representantes de diversas Casas Legislativas do país, promovendo a atualização de conhecimentos, o debate de pautas de interesse do municipalismo, o aperfeiçoamento das práticas legislativas e administrativas, bem como o fortalecimento da representação institucional do Poder Legislativo local perante órgãos e autoridades de âmbito nacional.
2.3. Além disso, o evento constitui importante espaço para discussão de temas afetos à administração pública, ao processo legislativo, à captação de recursos, à formulação de políticas públicas e ao fortalecimento da atuação parlamentar, contribuindo diretamente para a qualificação das atividades desenvolvidas no âmbito da Câmara Municipal e para a ampliação da capacidade institucional de seus membros e servidores.
2.4. Nesse contexto, a aquisição de passagens aéreas nacionais mostra-se medida indispensável para assegurar o comparecimento dos agentes públicos designados, garantindo condições adequadas de deslocamento, compatíveis com a urgência, a economicidade e a eficiência que regem a Administração Pública. A escolha pelo modal aéreo decorre da necessidade de otimização do tempo de viagem, da redução do desgaste físico dos participantes e da viabilidade logística para cumprimento da programação oficial do evento.
2.5. Quanto à forma de contratação, a dispensa de licitação encontra amparo na necessidade de atendimento célere da demanda, desde que observados os requisitos legais aplicáveis, especialmente a compatibilidade com o valor estimado da contratação, a justificativa de preço, a formalização da demanda e a demonstração de vantajosidade para a Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.5.1. Ressalte-se que os preços das passagens aéreas possuem natureza dinâmica, podendo sofrer variações conforme a disponibilidade e o momento da emissão, o que exige a adoção de providências imediatas para garantir a economicidade da contratação.
2.6. Optou-se pelo critério de julgamento menor preço global, considerando que a contratação integral por uma única empresa:
· Garante padronização na execução e na qualidade dos serviços;
· Facilita o controle e fiscalização contratual;
· Otimiza a logística e o atendimento emergencial;
· Integra os serviços preventivos e corretivos, evitando retrabalho.
2.7. Essa escolha está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público, previstos na Lei nº 14.133/2021 e na Resolução nº 1.665/2025 da Câmara Municipal de Goiana – PE.

3.	ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS

3.1. A contratação tem por objeto o fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo os serviços correlatos de emissão, remarcação, cancelamento e eventual reembolso, destinadas ao deslocamento de vereadores e servidores da Câmara Municipal de Goiana-PE à cidade de Brasília-DF, para participação na Marcha Nacional dos Vereadores a Brasília, a ser realizada no período de 23 a 26 de março de 2026.

Para fins de planejamento da contratação, apresentam-se as especificações, quantitativos e valores máximos estimados, conforme quadro abaixo:

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO OBJETO
	UNID.
	QUANT.
	VALOR UNIT. ESTIMADO (R$)
	VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)

	1
	Fornecimento de passagens aéreas nacionais de ida e volta, em classe econômica, com franquia de bagagem conforme política da companhia aérea, no trecho Recife/PE – Brasília/DF – Recife/PE, incluindo taxas de embarque, bem como os serviços correlatos de emissão, remarcação, cancelamento e eventual reembolso
	Unidade
	7
	6.871,42
	R$ 48.100,00


Os serviços de emissão, remarcação, cancelamento e demais atividades correlatas são consideradas acessórios ao fornecimento das passagens aéreas, estando incluídos no valor do bilhete, não sendo admitida cobrança adicional ou em duplicidade.

3.2. Especificações mínimas
As passagens aéreas a serem fornecidas deverão observar, no mínimo, as seguintes condições:

a) emissão de bilhetes em voos regulares autorizados pela ANAC;
b) classe econômica, para trechos nacionais;
c) inclusão das taxas de embarque e demais encargos incidentes no preço final;
d) possibilidade de remarcação, cancelamento e reembolso, conforme regras da companhia aérea e necessidade da Administração;
e) atendimento às datas e horários mais vantajosos ao interesse público, observando custo-benefício, duração da viagem e logística de deslocamento;
f) envio dos bilhetes emitidos em tempo hábil, por meio eletrônico;
g) suporte operacional para ajustes, alterações e demais demandas relacionadas ao transporte aéreo contratado.

3.3. Quantitativo estimado
O quantitativo estimado corresponde a 7 (sete) passagens aéreas de ida e volta, podendo sofrer variações conforme o número de vereadores e/ou servidores formalmente autorizados a participar do evento, observada a disponibilidade orçamentária e a necessidade administrativa devidamente justificada.

3.4. Critério de estimativa de preços
3.4.1. Os valores máximos estimados foram apurados mediante pesquisa de preços de mercado, considerando cotações junto a empresas do ramo de agenciamento de viagens e consultas a plataformas eletrônicas de comercialização de passagens aéreas, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021 e na Resolução nº 1.665/2025, sendo adotado o valor médio como referência.
3.4.2. O valor global estimado compreende a prestação integral dos serviços previstos no escopo da contratação, abrangendo o fornecimento de passagens aéreas nacionais, com emissão de bilhetes, remarcação, cancelamento e demais serviços correlatos necessários ao atendimento da demanda administrativa.
3.4.3. Estão incluídos nesse valor todos os custos diretos e indiretos relacionados à execução do objeto, inclusive taxas de embarque e demais encargos incidentes sobre a contratação. Não se incluem, contudo, despesas de natureza pessoal dos passageiros, tais como hospedagem, alimentação, traslado, excesso de bagagem, marcação de assento, seguros facultativos e outros serviços acessórios não expressamente previstos, os quais, caso necessários, dependerão de prévia autorização da contratante e de análise específica quanto à sua cobertura contratual.
3.4.4. O valor máximo estimado de R$ 48.100,00 (quarenta e oito mil e cem reais) foi definido com base em pesquisa de preços realizada junto a empresas do ramo de agenciamento de viagens, bem como mediante consulta a plataformas digitais de comercialização de passagens aéreas, considerando as tarifas praticadas para o período da viagem.
3.4.5. Para a definição do valor de referência, foi utilizada a média aritmética simples dos valores globais apresentados nas propostas válidas, em conformidade com o art. 26 da Resolução nº 1.665/2025 e com o art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando-se a homogeneidade do objeto e a coerência dos valores ofertados.
3.4.6. As propostas consideradas foram as seguintes:
• JCSL Turismo – R$ 47.200,00
• MAB Turismo – R$ 49.600,00
• Foco Operadora – R$ 47.500,00
3.4.7. Ressalte-se que os preços das passagens aéreas possuem natureza dinâmica, podendo sofrer variações conforme a disponibilidade de assentos, datas e momento da emissão.
3.4.8. Optou-se pelo critério de julgamento pelo menor preço global, considerando a necessidade de contratação integrada do objeto, de forma a assegurar maior eficiência administrativa, melhor controle da execução contratual e padronização na prestação dos serviços.
3.4.9. Essa decisão está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e no regulamento interno desta Casa Legislativa.
3.4.10. Dessa forma, o valor estimado adotado neste processo reflete a média de mercado e assegura economicidade, viabilidade técnica e atratividade para a futura contratação, estando os documentos da pesquisa de preços devidamente juntados ao processo administrativo.

4. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

A contratada deverá prestar serviços especializados de agenciamento e fornecimento de passagens aéreas nacionais, destinados ao deslocamento de vereadores e servidores da Câmara Municipal de Goiana-PE à cidade de Brasília-DF, para participação na Marcha Nacional dos Vereadores a Brasília, no período de 23 a 26 de março de 2026, compreendendo, no mínimo, as seguintes atividades:
4.1. Emissão de passagens aéreas
Consiste na reserva, marcação e emissão de bilhetes aéreos em voos regulares autorizados pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, observando-se os trechos, datas, horários e demais condições definidas pela contratante, sempre com vistas à proposta mais vantajosa para a Administração, considerando preço, tempo de deslocamento, conexões e conveniência logística.
4.2. Reserva e cotação de voos
A contratada deverá realizar pesquisa e apresentação de opções de voos disponíveis no mercado, contemplando, quando possível, alternativas de companhias aéreas, horários e tarifas, de modo a subsidiar a escolha da solução mais econômica e adequada ao interesse público.
4.3. Remarcação de bilhetes
Sempre que necessário e mediante solicitação da contratante, a contratada deverá proceder à remarcação de passagens emitidas, observadas as regras tarifárias da companhia aérea, informando previamente eventuais custos adicionais, multas, diferenças tarifárias ou condições aplicáveis.
4.4. Cancelamento de bilhetes
A contratada deverá realizar o cancelamento de passagens aéreas, quando solicitado pela contratante, observando as regras da tarifa contratada e da companhia aérea, devendo prestar todas as informações pertinentes quanto a multas, créditos, prazos e condições de reembolso eventualmente existentes.
4.5. Apoio quanto ao reembolso e créditos
Nos casos de cancelamento ou alteração que gerem direito a reembolso ou crédito, a contratada deverá adotar as providências necessárias junto à companhia aérea, acompanhando o respectivo processo e repassando à contratante todas as informações e valores correspondentes.
4.6. Envio dos bilhetes e informações de viagem
Os bilhetes emitidos deverão ser encaminhados à contratante, preferencialmente por meio eletrônico, contendo de forma clara todas as informações da viagem, tais como nome do passageiro, localizador, companhia aérea, número do voo, datas, horários, aeroportos de embarque e desembarque, regras tarifárias e demais orientações necessárias.
4.7. Suporte operacional e atendimento
A contratada deverá disponibilizar atendimento em horário comercial e suporte eficaz para resolução de demandas relacionadas à emissão, alteração, cancelamento e demais intercorrências relativas às passagens contratadas, garantindo agilidade e eficiência no atendimento às solicitações da Câmara Municipal.
4.8. Inclusão de taxas no valor da passagem
Os valores apresentados deverão contemplar todos os custos inerentes à emissão dos bilhetes, inclusive taxas de embarque e demais encargos obrigatórios, não sendo admitida a cobrança de valores adicionais sem prévia ciência e autorização da contratante.
4.9. Observância ao interesse público e à economicidade
A prestação dos serviços deverá observar os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e razoabilidade, devendo a contratada priorizar soluções que atendam às necessidades da Administração com o menor custo possível, sem prejuízo da adequada execução do objeto.
4.10. Limitação do objeto
Não integram o escopo da contratação despesas de natureza pessoal dos passageiros ou serviços acessórios não expressamente previstos, tais como hospedagem, alimentação, traslados, excesso de bagagem, marcação específica de assentos, seguros facultativos e outros itens congêneres, salvo se previamente autorizados pela contratante e formalmente incluídos na contratação.

5. CONDIÇÕES DE PRAZOS E LOCAL 

5.1. A prestação dos serviços ocorrerá de forma imediata, após a formalização da contratação e a emissão da correspondente ordem de serviço ou solicitação da contratante, observando-se as datas, trechos e demais condições necessárias ao deslocamento dos vereadores e servidores para participação na Marcha Nacional dos Vereadores a Brasília.
5.2. A contratada deverá providenciar a reserva e emissão dos bilhetes em prazo compatível com as datas da viagem, de modo a assegurar o deslocamento dos vereadores e servidores da Câmara Municipal de Goiana-PE à cidade de Brasília-DF, no período de 23 a 26 de março de 2026.
5.3. Os serviços de emissão, remarcação, cancelamento e demais providências correlatas deverão ser executados mediante solicitação da contratante, em tempo hábil, garantindo-se atendimento célere e eficiente, inclusive para ajustes necessários decorrentes de alteração da agenda administrativa ou da programação do evento.
5.4. Quanto ao local de execução, os serviços serão prestados de forma indireta e não presencial, por meio eletrônico e/ou atendimento remoto, com envio dos bilhetes, comprovantes, localizadores e demais documentos pertinentes à Câmara Municipal de Goiana-PE, no endereço eletrônico ou outro meio oficialmente indicado pela contratante.
5.5. Os embarques e desembarques ocorrerão nos aeroportos definidos de acordo com a solução logística mais vantajosa para a Administração, observados os trechos necessários ao deslocamento entre o Estado de Pernambuco, preferencialmente a partir do Aeroporto Internacional do Recife/PE, e a cidade de Brasília-DF.
5.6. O prazo de vigência da contratação deverá ser suficiente para contemplar a emissão das passagens, eventuais remarcações, cancelamentos, suporte operacional e demais medidas necessárias à completa execução do objeto, até o encerramento das obrigações dele decorrentes.

6. VIGÊNCIA CONTRATUAL

6.1. O prazo de vigência da contratação será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato, período suficiente para a emissão das passagens aéreas, eventuais remarcações, cancelamentos e demais providências necessárias à completa execução do objeto.
6.2. A execução dos serviços ocorrerá conforme a necessidade da contratante, especialmente para atendimento ao deslocamento dos vereadores e servidores para participação na Marcha Nacional dos Vereadores a Brasília, no período de 23 a 26 de março de 2026.
6.3. Não se aplica prazo de garantia ao objeto contratado, tendo em vista a natureza do serviço, ficando assegurados, entretanto, os direitos da contratante quanto à correta execução dos serviços e ao cumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência.
6.4. Por se tratar de contratação pontual e de curta duração, não haverá reajuste de preços.

7. PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da nota fiscal e após o atesto da execução contratual pelo setor competente da Câmara Municipal de Goiana – PE, observadas as seguintes condições:
a) O pagamento será efetuado após a emissão das passagens aéreas e o respectivo atesto da execução dos serviços, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada;
b) Poderá ser admitida a emissão de nota fiscal correspondente ao conjunto das passagens emitidas ou, quando necessário, de forma individualizada, conforme a efetiva execução dos serviços e a conveniência da Administração.
7.2. Para a realização dos pagamentos, a contratada deverá manter a regularidade fiscal e trabalhista, nos termos exigidos pela Lei Federal nº 14.133/2021, bem como cumprir os demais requisitos estabelecidos neste Termo de Referência.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. A despesa para eventual aquisição do objeto licitado correrá por conta da dotação orçamentária constantes na Lei Orçamentária Anual, conforme necessidade da secretaria demandante:
· Projeto Atividade: 01.031.0022.2055.0000 - Manutenção e Gestão das Atividades Legislativas
· Elemento: 3.3.90.39.74 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica

9. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1  DO FISCAL DO CONTRATO
Compete ao Fiscal do Contrato:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato, de modo a assegurar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes, para adoção das providências cabíveis, especialmente quando o objeto não for cumprido ou não atender à necessidade da Administração, tendo como referência este Termo de Referência;
d) Atestar a Nota Fiscal e demais documentos necessários à liquidação da despesa;
e) Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nos dispositivos contratuais;
f) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;
g) Zelar pela qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar eventuais reclamações, dando ciência aos interessados quanto às providências adotadas.
Fiscal do Contrato:
A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Gustavo Azevedo Guimarães Silva, ocupante do cargo de Assessor Administrativo da Câmara Municipal de Goiana-PE.

9.2. DO GESTOR DO CONTRATO
Compete ao Gestor do Contrato:
a) Acompanhar, em conjunto com o(s) Fiscal(is), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato;
b) Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo(s) Fiscal(is) para a adoção das providências relativas ao pagamento;
c) Apoiar o(s) Fiscal(is) no controle e análise da documentação do contrato, mantendo o processo atualizado com todos os documentos necessários à sua regular instrução;
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;
e) Aplicar as penalidades previstas, com base nas informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) e conforme estabelecido neste contrato;
f) Assegurar o fiel cumprimento do contrato, adotando as medidas necessárias à adequada execução do objeto.
A atuação da fiscalização pela contratante não exclui nem reduz as responsabilidades técnicas e gerenciais da contratada, que são integrais e exclusivas quanto à execução do objeto contratado.
A fiscalização será exercida no interesse da contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, não implicando corresponsabilidade da Administração.
Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste contrato, deverão ser prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para a contratante.
A contratada deverá sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas.
Gestor do Contrato:
A gestão do contrato ficará sob a responsabilidade do servidor Gilberto Cordeiro de Andrade Júnior, ocupante do cargo de Diretor Administrativo da Câmara Municipal de Goiana-PE.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. Será de responsabilidade da CONTRATADA:
a) Prestar os serviços de agenciamento de viagens e fornecimento de passagens aéreas nacionais, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência;
b) Realizar a reserva, cotação e emissão de bilhetes aéreos em voos regulares autorizados pela ANAC, observando as melhores condições de preço, horário e logística para atendimento ao interesse da Administração;
c) Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE, mantendo comunicação contínua com a fiscalização e informando sobre eventuais alterações, indisponibilidades ou intercorrências relacionadas às passagens;
d) Providenciar remarcações, cancelamentos e demais ajustes necessários, mediante solicitação da CONTRATANTE, informando previamente eventuais custos adicionais, multas ou diferenças tarifárias;
e) Encaminhar os bilhetes emitidos em tempo hábil, por meio eletrônico, contendo todas as informações necessárias à realização da viagem;
f) Prestar suporte operacional durante toda a execução do contrato, inclusive para resolução de situações emergenciais relacionadas ao transporte aéreo contratado;
g) Apresentar nota fiscal acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista exigidas pela Lei Federal nº 14.133/2021;
h) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros por ação ou omissão na prestação dos serviços;
i) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;
j) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;
k) Arcar com todos os custos necessários à execução do objeto, incluindo taxas de emissão, encargos e demais despesas relacionadas à prestação dos serviços, não sendo admitida cobrança adicional sem prévia autorização da CONTRATANTE.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 Será de responsabilidade da CONTRATANTE: 
a) Proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa executar o objeto contratual de forma adequada;
b) Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, todas as informações necessárias à emissão das passagens aéreas, tais como nomes dos passageiros, documentos, datas, horários e trechos desejados;
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidor designado, nos termos da legislação vigente;
d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual;
e) Comunicar à CONTRATADA, com antecedência razoável, eventuais alterações nas datas, horários ou itinerários das viagens;
f) Solicitar, quando necessário, remarcações, cancelamentos ou quaisquer ajustes relacionados às passagens emitidas;
g) Aplicar as sanções administrativas cabíveis, quando verificado o descumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, necessários à execução do objeto.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

12.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA
12.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual.
12.1.2 Documento oficial de identificação dos sócios ou do representante legal.
12.1.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.
12.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
12.2.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
12.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
12.3.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN);
12.3.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
12.3.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT);
12.3.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante.
12.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.4.1 A empresa deverá apresentar, no mínimo, um documento que comprove a execução anterior de serviço compatível com o objeto desta contratação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, tais como contrato, nota fiscal ou declaração de capacidade técnica.
12.4.2 A empresa deverá comprovar que atua no ramo de agenciamento de viagens ou atividade compatível com o objeto da contratação.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 A Administração deverá adotar medidas visando prevenir e/ou minimizar os danos decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais por parte dos licitantes e contratados.
13.2 Com fundamento no artigo 156 da Lei nº 14.133 de 01 do abril de 2021, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes sanções administrativas:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II – a extensão do dano causado;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.4 A sanção prevista no inciso I do item 13.2., será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
13.5 A sanção prevista no inciso II do item 13.2., calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
13.6 A sanção prevista no inciso III do item 13.2., será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do , quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.7 A sanção prevista no inciso IV do item 13.2., será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do , bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no Item 13.6., e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
13.8 A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2., será precedida de análise jurídica e observando as disposições da Lei nº 14.133, de 01 do abril de 2021.
13.9 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.
13.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
13.11 A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
13.12 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2 desta Termo de Referência, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua notificação.
13.13 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 deste Termo de Referência requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da notificação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
13.14 Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o Item 13.13. deste Termo de Referência será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,    preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.
13.15 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da notificação.
13.16 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
13.17 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o Item 13.14. do Termo de Referência;
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
13.18 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas neste Termo de Referência e nos termos da Legislação pertinente;
14.2 A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução da contratação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.
14.3 
Goiana, 10 de março de 2026
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[bookmark: _Toc205809304]ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2026

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GOIANA E A EMPRESA NORDESTE COMÉRCIO E SERVIÇO DE EQUIPAMENTOS LTDA, DE CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS:
				
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GOIANA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.408.655/0001-10, com sede administrativa na AVENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 115, CENTRO, GOIANA-PE, CEP: 55900-000, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Goiana - PE Sr. LUIZ EDUARDO SOUSA DOS SANTOS, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ______________________________________, inscrito no CNPJ:_______________________, com sede administrativa na ____________________________________________________________, neste ato representado por _________________________, NACIONALIDADE____________________, portador do CPF: __________________________, doravante denominado CONTRATADO.

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS:
1.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 003/2026, Dispensa nº. 001/2026, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.

CLÁUSULA II – DO OBJETO:
2.1 – O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo os serviços correlatos de emissão, remarcação, cancelamento e demais providências necessárias, destinadas ao deslocamento de vereadores e servidores da Câmara Municipal de Goiana – PE à cidade de Brasília – DF, para participação na Marcha Nacional dos Vereadores a Brasília, a ser realizada no período de 23 a 26 de março de 2026, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos integrantes deste processo de contratação direta.

CLÁUSULA III – DO PRAZO E DO VALOR:
3.1.1. A prestação dos serviços será de natureza não continuada, com execução imediata após a assinatura do contrato, mediante solicitação da contratante, para emissão das passagens aéreas necessárias ao deslocamento dos vereadores e servidores.
3.1.2. A contratada deverá providenciar a reserva e emissão dos bilhetes em prazo compatível com as datas da viagem, assegurando o deslocamento no período de 23 a 26 de março de 2026, conforme demanda da Administração.
3.1.3. Os serviços compreendem, além da emissão, a possibilidade de remarcação, cancelamento e suporte operacional, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.
3.1.4. O valor do presente contrato é de R$ ________ (__________________), correspondente ao fornecimento das passagens aéreas e serviços correlatos, incluindo taxas de embarque e demais encargos incidentes.
3.1.5. O pagamento será realizado de acordo com a efetiva execução dos serviços, conforme as passagens emitidas e devidamente atestadas pela fiscalização.

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO:

3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ ________ (__________________), já incluídos os tributos, encargos, taxas de embarque e demais ônus incidentes sobre a execução do objeto.
3.2.2 
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	PERÍODO / OBSERVAÇÃO
	VALOR TOTAL

	1
	Fornecimento de passagens aéreas nacionais de ida e volta, em classe econômica, no trecho Recife/PE – Brasília/DF – Recife/PE, incluindo taxas de embarque e serviços correlatos (emissão, remarcação e cancelamento)
	07
	R$ ___
	Conforme demanda (23 a 26/03/2026)
	R$ ___

	—
	Valor global da contratação
	—
	—
	—
	R$ ______



3.2.2. O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal e após verificação da conformidade da execução contratual, conforme as seguintes condições:
a) O pagamento será efetuado conforme a emissão das passagens aéreas, em parcela única ou por demanda, no prazo de até 30 (trinta) dias após o atesto da execução pelo setor competente;
b) Caso haja emissão em momentos distintos, será permitida a apresentação de notas fiscais correspondentes às passagens efetivamente emitidas e utilizadas, devidamente atestadas pela fiscalização.
3.2.3. Para a realização dos pagamentos, a Contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, a regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido na fase de habilitação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.2.4. A inadimplência da Contratada em relação a encargos sociais, trabalhistas, fiscais ou comerciais, bem como indenizações decorrentes de sua atuação, não transfere à Contratante qualquer responsabilidade por seu pagamento, tampouco poderá onerar o objeto contratado, nos termos do art. 121, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV – DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

A contratada deverá prestar serviços de agenciamento e fornecimento de passagens aéreas nacionais, conforme as especificações constantes no Termo de Referência, abrangendo, no mínimo, as seguintes atividades:
4.1. Emissão de passagens aéreas
Consiste na reserva, marcação e emissão de bilhetes aéreos em voos regulares autorizados pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, observando-se os trechos, datas, horários e demais condições definidas pela contratante, sempre com vistas à proposta mais vantajosa para a Administração, considerando preço, tempo de deslocamento e conveniência logística.
4.2. Cotação e reserva de voos
A contratada deverá realizar pesquisa de opções disponíveis no mercado, contemplando diferentes companhias aéreas, horários e tarifas, de modo a subsidiar a escolha da alternativa mais econômica e adequada ao interesse público.
4.3. Remarcação de bilhetes
Sempre que necessário e mediante solicitação da contratante, a contratada deverá proceder à remarcação das passagens emitidas, observadas as regras tarifárias aplicáveis, informando previamente eventuais custos adicionais.
4.4. Cancelamento de bilhetes
A contratada deverá realizar o cancelamento de passagens, quando solicitado, informando as condições, multas, créditos e prazos definidos pela companhia aérea.
4.5. Apoio quanto a reembolso e créditos
Nos casos em que houver direito a reembolso ou geração de crédito, a contratada deverá adotar as providências necessárias junto à companhia aérea e repassar todas as informações à contratante.
4.6. Envio dos bilhetes e informações de viagem
Os bilhetes deverão ser encaminhados por meio eletrônico, contendo todas as informações necessárias, como nome do passageiro, localizador, companhia aérea, número do voo, datas, horários e regras tarifárias.
4.7. Suporte operacional
A contratada deverá disponibilizar atendimento em horário comercial para suporte relacionado à emissão, alteração, cancelamento e demais demandas, garantindo agilidade e eficiência.
4.8. Inclusão de taxas no valor
Os valores apresentados deverão contemplar todas as taxas de embarque e encargos obrigatórios, não sendo admitida cobrança adicional sem prévia autorização da contratante.
.9. Observância ao interesse público
A prestação dos serviços deverá observar os princípios da economicidade, eficiência e razoabilidade, priorizando sempre a solução mais vantajosa para a Administração.
4.10. Limitação do objeto
Não integram o escopo da contratação despesas de natureza pessoal dos passageiros, tais como hospedagem, alimentação, traslado, excesso de bagagem, marcação de assento, seguros facultativos e outros serviços acessórios, salvo prévia autorização da contratante.

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Será de responsabilidade da CONTRATANTE: 
5.1. Efetuar os pagamentos devidos nos prazos e condições estabelecidos neste contrato, mediante apresentação da nota fiscal e comprovação da regular execução dos serviços;
5.2. Designar servidor responsável para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021;
5.3. Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações necessárias para a emissão das passagens, tais como nomes completos dos passageiros, documentos, datas, horários e demais dados pertinentes;
5.4. Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer necessidade de remarcação, cancelamento ou alteração de bilhetes, bem como eventuais falhas na prestação dos serviços;
5.5. Prestar as informações e esclarecimentos necessários para a adequada execução dos serviços contratados;
5.6. Atestar a execução dos serviços efetivamente prestados, para fins de liquidação e pagamento;
5.7. Zelar pela adequada utilização das passagens emitidas, observando as finalidades institucionais da contratação;
5.8. Quando necessário, determinar a suspensão ou alteração da execução dos serviços, de forma motivada, responsabilizando-se apenas pelos serviços efetivamente prestados até a data da decisão.

CLÁUSULA VI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Será de responsabilidade da CONTRATADA:
6.1. Executar integralmente os serviços contratados, consistentes no fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo emissão, reserva, remarcação, cancelamento e demais serviços correlatos, conforme especificações constantes do Termo de Referência;
6.2. Realizar a emissão dos bilhetes em tempo hábil, compatível com as datas da viagem, garantindo o atendimento às solicitações da contratante com eficiência e celeridade;
6.3. Disponibilizar opções de voos que atendam ao interesse da Administração, observando critérios de economicidade, duração da viagem, horários e logística de deslocamento;
6.4. Informar previamente à contratante quaisquer custos adicionais decorrentes de remarcações, cancelamentos ou alterações, observadas as regras das companhias aéreas;
6.5. Prestar suporte operacional durante toda a execução contratual, para atendimento de demandas relacionadas à emissão, alteração, cancelamento e demais intercorrências;
6.6. Encaminhar os bilhetes emitidos por meio eletrônico, contendo todas as informações necessárias à realização da viagem;
6.7. Apresentar nota fiscal para fins de pagamento, acompanhada das certidões que comprovem a manutenção da regularidade fiscal e trabalhista, durante toda a execução do contrato;
6.8. Assumir total responsabilidade por danos causados à contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão na execução do contrato;
6.9. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação direta;
6.10. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato, sem prévia e expressa autorização da contratante;
6.11. Arcar com todos os encargos, custos e tributos relacionados à execução do contrato, inclusive taxas de emissão e encargos operacionais;
6.12. Garantir o sigilo das informações fornecidas pela contratante, especialmente dados pessoais dos passageiros, observando a legislação aplicável;
6.13. Atuar em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, assegurando a adequada execução do objeto contratado.

CLÁUSULA VII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

· Projeto Atividade: 01.031.0022.2055.0000 - Manutenção e Gestão das Atividades Legislativas
· Elemento: 3.3.90.39.74 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica

CLÁUSULA VIII – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura, ou até o cumprimento integral das obrigações contratuais, inclusive aquelas de natureza financeira, o que ocorrer por último.
8.2. A execução dos serviços ocorrerá conforme a demanda da contratante, observadas as datas da viagem previstas para o período de 23 a 26 de março de 2026.
8.3. O contrato será considerado encerrado após a execução integral do objeto e a quitação de todas as obrigações dele decorrentes, não sendo admitida prorrogação, por se tratar de contratação de natureza não continuada.

CLÁUSULA IX – DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 DO FISCAL DO CONTRATO
9.1.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
9.1.2. Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato, de modo a assegurar seu cumprimento na estrita legalidade;
9.1.3. Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando ao Gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes, para adoção das providências cabíveis, quando o objeto não for cumprido ou não atender à necessidade da Administração, tendo como referência o Termo de Referência;
9.1.4. Avaliar os serviços prestados de acordo com o contrato e a nota fiscal apresentada;
9.1.5. Atestar a Nota Fiscal e demais documentos necessários à liquidação da despesa;
9.1.6. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos contratuais;
9.1.7. Receber e examinar críticas, sugestões e reclamações dos usuários;
9.1.8. Relatar ocorrências que exijam comunicação às autoridades competentes, dando ciência à Administração das irregularidades verificadas na prestação dos serviços;
9.1.9. Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;
9.1.10. Zelar pela qualidade do serviço, recebendo, apurando e solucionando eventuais reclamações, dando ciência aos interessados quanto às providências adotadas;
9.1.11. A fiscalização do contrato será exercida pelo servidor Gustavo de Azevedo Guimarães, ocupante do cargo de Assessor Administrativo da Câmara Municipal de Goiana-PE.

9.2 DO GESTOR DO CONTRATO
9.2.1. Acompanhar, em conjunto com o(s) Fiscal(is), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato;
9.2.2. Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo(s) Fiscal(is) para as providências relativas ao pagamento;
9.2.3. Apoiar o(s) Fiscal(is) no controle e análise da documentação deste contrato, mantendo o processo atualizado com todos os documentos necessários à sua regular instrução;
9.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
9.2.5. Aplicar as penalidades previstas, com base nas informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) e conforme estabelecido neste contrato;
9.2.6. A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE não restringem as responsabilidades técnicas e gerenciais da CONTRATADA, que são integrais e exclusivas quanto à execução do objeto contratado;
9.2.7. A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, não implicando corresponsabilidade da Administração;
9.2.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE;
9.2.9. A CONTRATADA deverá sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
9.2.10. A gestão do contrato ficará sob a responsabilidade do servidor Elivan Cordeiro de Lima, ocupante do cargo de Diretor Financeiro da Câmara Municipal de Goiana-PE, a quem competirá assegurar o fiel cumprimento do ajuste.

CLÁUSULA X - DAS SANÇÕES 

10.1. A Administração deverá atuar visando impedir ou minimizar os danos causados por licitantes e contratados que descumpram suas obrigações.

10.2. Com fundamento no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções administrativas:
I – advertência;
II – multa;
III – impedimento de licitar e contratar;
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
I – a natureza e a gravidade da infração cometida;
II – as peculiaridades do caso concreto;
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

CLÁUSULA XI – DOS MOTIVOS DE RESCISÃO

11.1. São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021.


CLÁUSULA XII – DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. A Câmara Municipal de Goiana poderá revogar o presente contrato, no todo ou em parte, por razões de conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente justificado.
12.2. A Câmara Municipal de Goiana deverá anular o presente contrato, no todo ou em parte, sempre que constatada ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros.
12.3. A anulação do contrato não gera direito à indenização, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.4. Após a formalização da contratação, não será admitida a desistência injustificada por parte da contratada, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e devidamente aceito pela Administração.

CLÁUSULA XIII – DO FORO

13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Goiana/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.


Goiana/PE, 18 de março de 2026


___________________________
LUIZ EDUARDO SOUSA DOS SANTOS
VEREADOR PRESIDENTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GOIANA - PE
CONTRATANTE


___________________________
RESPONSÁVEL LEGAL
CONTRATADA




[bookmark: _Toc205809305]ANEXO IV – DECLARAÇÕES

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ], sediada na [Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) [Nome completo], portador(a) da Carteira de Identidade nº [RG] e do CPF nº [CPF], referente à contratação cujo objeto é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo emissão, remarcação, cancelamento e demais serviços correlatos, destinadas ao deslocamento de vereadores e servidores da Câmara Municipal de Goiana – PE à cidade de Brasília-DF, DECLARA que:

I – Para os devidos fins, que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores, conforme as disposições contidas no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ressalvada a condição de menor aprendiz, nos termos da legislação vigente, e que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos dos incisos III e IV do art. 1º e do inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

II – Para os devidos fins, que inexistem relações de parentesco ou vínculo familiar com agentes públicos da Câmara Municipal de Goiana – PE que possam caracterizar conflito de interesses;

III – Para os devidos fins, que está enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), quando for o caso, e que não ultrapassa os limites legais previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir dos benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da referida lei;
IV – Para os devidos fins, que não possui fatos impeditivos para sua habilitação ou contratação, nos termos do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

V – Para os devidos fins, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, quando aplicável;

VI – Para os devidos fins, que está ciente e concorda com todas as condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

VII – Para os devidos fins, que assume inteira responsabilidade pelas informações prestadas, declarando-as verdadeiras;

VIII – Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência (PcD), reabilitado da Previdência Social e aprendiz, nos termos do art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e do art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.

Data e Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa
[bookmark: _Toc205809306]ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL:	 
CNPJ:	 
ENDEREÇO:	 
TELEFONE / FAX:
EMAIL:
	 
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo emissão, remarcação, cancelamento e demais serviços correlatos, destinadas ao deslocamento de vereadores e servidores da Câmara Municipal de Goiana – PE à cidade de Brasília-DF, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total (R$)

	1
	Passagem aérea nacional ida e volta, classe econômica, trecho Recife/PE – Brasília/DF – Recife/PE, incluindo todos os serviços correlatos (emissão, remarcação, cancelamento), taxas de embarque e demais encargos, não sendo admitida cobrança adicional sem prévia autorização da contratante
	Unidade
	7
	R$
	R$


                        
Valor total global: R$ ________ (_____________________).

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Não inferior a 60 dias

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme estabelecido no Termo de Referência

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Conforme demanda da Câmara Municipal de Goiana – PE, observadas as datas da viagem previstas para o período de 23 a 26 de março de 2026	

Declaro que nos preços apresentados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, taxas, encargos e demais despesas necessárias à execução do objeto.

Local, ________ de ____________________ de 2026.
Assinatura do Responsável CPF:
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.
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